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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
DEFENSORIA PÚBLICA


RESOLUÇÃO DPGE Nº 06/2013 DE 30 DE JULHO DE 2013


Regulamenta a Revista da Defensoria Pública e disciplina as regras para a publicação de trabalhos técnico-científicos. 

O Defensor Público-Geral, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 100 da Lei Complementar n.º 80/94 e pelo artigo 11, incisos I e II, da Lei Complementar Estadual n.º 14.130/12,

Considerando a necessidade de difundir e incentivar a produção de trabalhos científicos produzidos especialmente pelos Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Sul;

Considerando a necessidade de disciplinar a forma de divulgação e de publicação de trabalhos técnico-científicos no âmbito da Instituição;


RESOLVE:


Art. 1º – Fica criada a Revista da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul, denominada “REVISTA DA DEFENSORIA PÚBLICA”, a qual será organizada e produzida por um Conselho Editorial, sob a coordenação de um Defensor Público do Estado, preferencialmente, com titulação acadêmica, nomeado pelo Defensor Público-Geral do Estado, denominado Coordenador da Revista.

Art. 2º – O Conselho Editorial será indicado pelo Coordenador da Revista e designado pelo Defensor Público-Geral do Estado.

§ 1º – O Conselho Editorial será formado por no mínimo quatro pessoas, preferencialmente, com titulação acadêmica.
§ 2º – Será admissível a participação, no Conselho Editorial, de membros externos da carreira.

Art. 3º – Compete ao Coordenador da Revista:
I – adotar as medidas necessárias ao registro do periódico junto ao Centro Brasileiro do ISSN do Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia do Ministério da Ciência e Tecnologia;
II – encaminhar os trabalhos enviados para publicação ao Conselho Editorial, sem divulgação da autoria;
III – editar e produzir a Revista;
IV – promover a divulgação da Revista.

Art. 4º – Compete ao Conselho Editorial opinar sobre os artigos que lhe forem enviados para exame, decidindo sobre a publicação. 

§ 1º – O Conselho será presidido pelo Coordenador da Revista.
§ 2º – O Conselho decidirá por maioria, em reunião marcada exclusivamente para tal fim, da qual será lavrada ata, devidamente registrada e arquivada em pasta própria.
§ 3º – O Conselheiro que não comparecer a reunião poderá encaminhar seu voto por meio de Parecer Fundamentado.
§ 4º – No caso de empate nas decisões tomadas pelo Conselho, o Coordenador da Revista proferirá voto de desempate.
§ 5º – A priorização da publicação dos artigos enviados decorrerá de critérios estabelecidos pelo Conselho, que se reservará ao direito de aceitar ou vetar qualquer trabalho recebido, bem como sugerir alterações.

Art. 5º – A Revista da Defensoria Pública será veiculada de forma eletrônica, a ser acessada no site institucional, bem como por publicação impressa, a ser distribuída de forma gratuita aos Defensores Públicos e às demais entidades a serem definidas pelo Coordenador da Revista.

Parágrafo único – Serão passíveis de publicação artigos científicos de qualquer natureza, monografias, dissertações, teses, palestras, trabalhos forenses, enunciados ou outros trabalhos de qualquer natureza que sejam considerados relevantes pelo Conselho Editorial. 

Art. 6º – A Revista da Defensoria Pública terá periodicidade quadrimestral. 

Art. 7º – Os trabalhos deverão ser enviados para o email revistadpe@dpe.rs.gov.br, observadas as seguintes regras:

I – os trabalhos enviados para publicação na revista deverão deter natureza técnica-científica, os quais poderão, ou não, ser inéditos;
II – os trabalhos deverão ser enviados com prazo de 60 (sessenta) dias de antecedência ao da publicação da Revista no site institucional;
III – cada artigo deverá ser encaminhado em um e-mail próprio;
IV – os textos deverão ter, no mínimo, 05 páginas no tamanho A4, fonte Times New Roman, tamanho 12, espaçamento entre linhas de 1,5, margens superior 3cm, inferior 2cm, esquerda 3cm e direita 2cm, marca de tabulação 1cm, devendo ser digitados na versão do aplicativo Word ou BROffice, com títulos e subtítulos em caixa alta, alinhados à esquerda;
V – os autores, ao enviar seus trabalhos, deverão solicitar análise do material para publicação e informar no corpo da mensagem eletrônica o título do trabalho, o nome do autor ou dos autores com a respectiva qualificação profissional atualizada, endereço completo, telefone e e-mail;
VI – os textos deverão ser formatados obedecendo a Norma Brasileira da Associação Brasileira de Normas Técnicas (NBR) vigente; 
VII – os trabalhos deverão ser precedidos de um breve resumo de 10 linhas, fonte tamanho 12, e de sumário, do qual deverão constar os itens eventualmente abordados no texto;
VIII – o trabalho deverá conter, após o resumo, item com as palavras-chave que expressem as ideias centrais do texto, para fins de facilitação da ferramenta de pesquisa;
IX – as revisões ortográficas e gramaticais ficam ao encargo do autor, que deverá realizá-las antes de enviar o artigo para análise;

Art. 8º – O envio espontâneo de qualquer colaboração implica automaticamente a cessão dos direitos autorais à Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul, e não implicará em qualquer forma de remuneração ao seu autor, sendo permitida a reprodução total ou parcial dos trabalhos, desde que citada a fonte.

§ 1º – Os autores receberão exemplares impressos da revista, em número a ser definido pelo Coordenador da Revista.
§ 2º – Somente serão aceitos trabalhos devidamente assinados, sendo que a responsabilidade pelo seu conteúdo e pelas opiniões expressas nos textos é exclusiva de seus autores.

Art. 9º – Os originais enviados podem ser adaptados para fins de editoração, em adequação às normas da Revista.

Art. 10 – A Revista da Defensoria Pública sucederá a denominada “Revista Eletrônica”, criada pela Resolução DPGE 02/2010, e seguirá a sua numeração.

[bookmark: _GoBack]Art. 11 – Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicação da presente Resolução serão dirimidos pelo Coordenador da Revista, em conjunto com o Conselho Editorial da Revista da Defensoria Pública e, em última instância, pelo Defensor Público-Geral do Estado.

Art. 12 – Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Resolução DPGE 02/2010, publicada no Diário Oficial do Estado de 18.05.2010.

Registre-se e publique-se.


DEFENSORIA PÚBLICA, em Porto Alegre, 30 de julho de 2013.



NILTON LEONEL ARNECKE MARIA,
Defensor Público-Geral do Estado.
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